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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 070/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2025/14694517-211 

 
 DESPACHO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 
Reconhece e RATIFICA a situação da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO no presente processo, em consonância com o parecer 

formulado pela Assessoria Jurídica, nos termos do disposto no artigo 74, inciso III, “e” da Lei Federal nº 14.133/2021, para 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

PARA PROPOR E ACOMPANHAR MEDIDAS JUDICIAIS E/OU ADMINISTRATIVA VISANDO A REDUÇÃO DA CARGA 

PREVIDENCIÁRIA CORRENTE DO MUNICÍPIO, BEM COMO A RESTITUIÇÃO, INCLUSIVE PARA FINS DE COMPENSAÇÃO 

COM OUTROS TRIBUTOS DEVIDOS À SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, DE TODOS OS VALORES QUE 

FORAM RECOLHIDOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL, INCIDENTE SOBRE OS VALORES 

PAGOS A TÍTULO DE AVISO PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO ACIDENTE, AUXÍLIO-CRECHE, OS PRIMEIROS 15 DIAS DE 

AUXÍLIO DOENÇA, ABONOS DE QUALQUER NATUREZA, ENTRE OUTRAS VERBAS, ATUALIZADOS PELA TAXA SELIC, 

BEM COMO VISANDO A RECUPERAÇÃO DOS VALORES DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF), RETIDOS 

DOS PRESTADORES DE SERVIÇO DO MUNICÍPIO E INDEVIDAMENTE REPASSADOS À UNIÃO, BEM COMO DAS 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS PAGAS A MAIOR PELO ENTE MUNICIPAL NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) 

ANOS, conforme processo administrativo nº. 2025/14694517-211, HOMOLOGADO o procedimento e ADJUDICANDO o objeto 

da contratação com a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ nº. 35.542.612/0001- 

90, com sede à Rua Engenheiro Oscar Ferreira, nº. 47, Casa Forte, Recife/PE, CEP. 52.061-022, no montante de 20% (vinte por 

cento) sobre o benefício econômico proveniente da ação judicial (ad exitum). 

 
Notifique-se o contratado para assinatura do contrato. Publique-se. 

 

 
Wagner/BA, 08 de dezembro de 2025. 

 

 
THIAGO ROCHA LADEIA 

Prefeito Municipal 
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